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Eu espero que Vm.ce dezempenhe nesta deligencia o 
bom conceito que formo da sua atevidade e que os desta-
camentos que vieram marchando daquela Capitania não espe-
rimentem a menor falta, e que não tenhão motivo algum 
para queixar-se. D.s g.e a Vm.ce. São Paulo a 19 / / de Abril 
de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Juis Ordinário e mais Oficiaes da Camera 
da Parnaiba. 

Em resposta da carta de Vm.oes de 19 do corrente mes, 
sou a dizer-lhe que hè tão emdispençavel o apromptar essa 
Camera os mantimentos, e Tropas pelo Tenente Joze Joa-
quim Marianno da Silva Cezar, determinados com a bre-
vidade da execução da referida ordem porque amanhã que 
se hão de contar 21 deste vem pronoutar o pr.° destaca-
mento das Tropas de Minas a esta Cidade da onde partem 
logo pelos tranzitos destinados ao Sul. 

Para a prontidão destes mantimentos ninguém hê izento 
pelos que todos que tiverem os Auxiliares se lhe devem tirar 
para se lhe pagarem como os mais e igoalmente Tropas para 
as conduçoens sendo o pr.° esse soldado de cavalo, que Vm.ce 

mandarão noteficar, para o que aprezentarão o Cap.° desta 
carta ao Tenente Coronel Policarpo Joaquim, para por elle 
lhe constar hey por quebradas todas as licenças q, não esti-
verem fora da Capitania, e para que elle faca executar aos 
seos sold.03 as ordens q. a este respeito Vm.ces lhe destribui-
buirem. D.8 g.e a Vm.ces. São Paulo a 20 / / de Abril de 
1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Mor Bento Lopes de Leão. 

Da relação que com esta aprezentará a Vm.ce o p.or verá 
os que vão eseuzos do serviço de que izentei primeiro que 
todos o seo afilhado o q. de justiça devia fazer, pela nume-


